
PROJETO DE LEI N° 003 DE 23 DE JANEIRO DE 2015 
 
 

Altera a Ementa, o Art. 1° e os 
incisos I e II do Art. 6º da Lei 
Municipal 4.054 de 08 de 
janeiro de 2014. 

 
 

Origem: Poder Legislativo 
 Gabinete da Presidência 

 
 
  Cumprindo o que determina o Art. 160 e 161 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, venho apresentar projeto de lei, para apreciação deste plenário e 
posterior encaminhamento ao executivo para sanção e promulgação da seguinte: 
 

LEI 
 
 

    Art.1° Fica Alterada a Ementa, o Art. 1° e os incisos I e II do Art. 
6º da Lei Municipal 4.054 de 08 de janeiro de 2014. 
 
    Art. 2°  A Ementa da Lei Municipal 4.054 de 08 de janeiro de 
2014 passará ter a seguinte redação: 
 

Autoriza o Poder Legislativo Municipal a 
contratar 10 (dez) estudantes de 
estabelecimentos de ensino superior, 
médio, educação profissional, da 
educação especial, da modalidade 
profissional jovens e adultos para 
prestarem estágio curricular e não-
curricular na Câmara Municipal de 
Eldorado do Sul. 

        
 
    Art.3° O Art. 1°da Lei Municipal 4.054 de 08 de janeiro de 2014 
passará ter a seguinte redação: 
 
       Art. 1° Fica autoriza o Poder Legislativo 
Municipal a contratar 10 (dez) estudantes de estabelecimentos de ensino superior, médio, 
educação profissional, da educação especial, da modalidade profissional jovens e adultos 



para prestarem estágio curricular e não-curricular na Câmara Municipal de Eldorado do 
Sul. 
 
 
     Art. 4° - O Art. 6º da Lei Municipal 4.054 de 08 de janeiro de 
2014 passará ter a seguinte redação: 
                          
                                                                   Art. 6º – A título de bolsa-auxílio sera pago ao 
estagiário, em virtude de estágio não curricular, o valor de : 
 
                                                                       I – R$ 6,50(seis reais e cinquenta centavos), 
por hora, para estagiários de ensino médio, educação profissional, da educação especial, 
na modalidade profissional de jovens e adultos; 
                                                                       II – R$ 8,50(oito reais e cinquenta centavos), 
por hora, para estagiários do ensino superior; 
 
 
 
                                             Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Eldorado do Sul, 23 de janeiro de 2015 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 Vereador João Carlos Ferreira 
          Presidente   
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 
 

  Estamos Encaminhando O Projeto de Lei 003/2015 que Autoriza o Poder 
Legislativo Municipal a contratar 10 (dez) estudantes de estabelecimentos de 
ensino superior, médio, educação profissional, da educação especial, da 
modalidade profissional jovem e adulto para prestarem estágio curricular e não-
curricular na Câmara Municipal de Eldorado do Sul e aumentar o valor da bolsa-
auxílio para R$ 6,50(seis reais e cinquenta centavos), por hora, para estagiários de   
ensino médio, educação profissional, da educação especial, na modalidade 
profissional de jovens e adultos e R$ 8,50(oito reais e cinquenta centavos), por hora, 
para estagiários do ensino superior. 
 
  Esta medida visa ampliar quatro vagas no quadro de estagiários do Poder 
legislativo para suprir a demanda do poder legislativo. 
 
   

 
 

Eldorado do Sul 23 de janeiro de 2015. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

  Vereador João Carlos Ferreira 
              Presidente  


